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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – VOO
DOMÉSTICO – IMPEDIMENTO DE EMBARQUE DE MENOR ACOMPANHADA DE
ASCENDENTE/AVÓ – AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO – IRRELEVÂNCIA –
PASSAGEIRAS MUNIDAS DE OUTROS DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS EXIGIDOS PELA
ANAC - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CARACTERIZADA – DEVER DE INDENIZAR -
 “QUANTUM” INDENIZATÓRIO – PEDIDO DE REDUÇÃO – INVIABILIDADE - FIXAÇÃO EM
VALOR MÓDICO – MAJORAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – VEDAÇÃO À REFORMATIO IN
PEJUS - PRECEDENTES - RECURSO NÃO PROVIDO. 
1. Configura falha na prestação do serviço, o impedimento de embarque de menor em voo
doméstico acompanhada de ascendente e munida da documentação exigida pela Resolução 130
da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
2. Para a fixação do quantum indenizatório, deve o julgador observar a capacidade econômica
das partes, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, visto que o valor da
indenização deve ser fixado em parâmetro que a dê caráter pedagógico, desestimulando a
reiteração da conduta ilícita, mas que não leve o devedor a bancarrota. 
3. O valor da condenação, mesmo que inadequado aos fins desejados, deve ser mantido, haja
vista, a vedação instituída pelo princípio da “non reformatio in pejus”.  
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